
XVIII REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
 DA COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 

Maputo, 18 de Julho de 2013 
 
 

Resolução sobre o Acordo Multilateral de Previdência Social da CPLP  
 
O Conselho de Ministros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
(CPLP), reunido em Maputo, na sua XVIII Reunião Ordinária, no dia 18 de 
Julho de 2013; 
 

Recordando a Declaração Constitutiva da CPLP, na qual os Chefes de Estado e de 
Governo dos nossos países membros “consideram imperativo promover, sem 
prejuízo dos compromissos internacionais assumidos pelos Países membros, 
medidas visando a resolução dos problemas enfrentados pelas comunidades 
imigradas nos Países membros, bem como a coordenação e o reforço da 
cooperação no domínio das políticas de imigração”; 
  
Considerando as deliberações da XI Reunião Ordinária dos Ministros do 
Trabalho e dos Assuntos Sociais da CPLP (RMTAS), de 30 de Março de 2011, 
em Luanda, e da XII RMTAS da CPLP, de 25 de Abril de 2013, em Maputo, 
relativas à conclusão do Acordo Multilateral de Previdência Social da CPLP; 
 

Ciente de que a previdência social constitui um direito universal dos cidadãos e 
que a harmonização das respetivas legislações nacionais na Comunidade será 
um passo importante no processo de extensão da proteção social; 
 

Consciente de que a aprovação e a assinatura formal de um Acordo Multilateral 
de Previdência Social no âmbito da CPLP é um desafio político relevante e que 
concederá um momento de grande visibilidade internacional à Organização; 
 
 

DECIDE: 
 

1. Estimular a Presidência da RMTAS a convocar uma Reunião Técnica, a 
realizar-se em Agosto de 2013, no Secretariado Executivo da CPLP, que 
terá como ponto de agenda a obtenção de consensos sobre o texto final 
do Acordo;  

 

2. Instar à realização de uma Reunião Extraordinária de Ministros do 
Trabalho e Assuntos Sociais da CPLP, paralelamente à III Conferência 
Global sobre o Trabalho Infantil, de 8 a 10 de Outubro de 2013, em 
Brasília, para aprovação e assinatura formal do Acordo Multilateral de 
Previdência Social da CPLP. 
 

 
Feita em Maputo, a 18 de Julho de 2013 


